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Os países produtores que são Partes do Convênio Internacional do Café de 2001, 
 
Levando em conta a importância decisiva do café para suas economias, e notando os 
constantes esforços empreendidos pelos países produtores para melhorar a qualidade de seu 
café e promover uma economia cafeeira sustentável; 
 
Tendo estudado em detalhe o projeto do Código Comum para a Comunidade Cafeeira 
(também conhecido como Projeto 4C), que foi desenvolvido pela indústria do café dos países 
consumidores; 
 
Sublinhando os esforços já empreendidos pelos produtores para promover objetivos sociais e 
ambientais; 
 
Declaram que o Código se predispõe injustamente contra os interesses dos produtores, e que 
os princípios nele consagrados deveriam ser aplicados igualmente tanto aos países produtores 
como consumidores; 
 
Deploram a falta de transparência na elaboração do Projeto 4C e a ausência de diálogo real 
entre todas as partes interessadas; 
 
Consideram que o Projeto 4C pode ter conseqüências desastrosas para os produtores de café 
e, particularmente, para a sobrevivência a longo prazo dos pequenos produtores, desta forma 
solapando a sustentabilidade da economia cafeeira; 
 
Consideram que, a despeito do fato de que o Código Comum para a Comunidade Cafeeira 
foi apresentado em reuniões da Organização Internacional do Café, não é apropriado no 
momento examinar esta iniciativa no âmbito da OIC; 
 
E convidam 
 
Os países consumidores a mostrar maior solidariedade e apoio aos produtores, consultando de 
modo mais completo os Governos dos países produtores sobre todas as iniciativas que visem 
a melhorar a sustentabilidade do setor cafeeiro, para que os genuínos interesses de todos os 
participantes da cadeia do café possam ser levados em conta. 
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